
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA – SMS|COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

ASSUNTO: Certificação de decurso de prazo e formalização de exclusão por desinteresse do Banco 

de Credenciados (Edital nº 001/2025).  

 

INTERESSADOS: CENTRALLAB – CENTRAL DE ANÁLISE LABORATORIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

16.422.766/0001-02; CENTRO ESPECIALIZADO DA VISÃO, inscrita sob o CNPJ nº 14.661.986/0001-

55 e LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – CLINIAFAGU LTDA (CNPJ nº 06.328.947/0001-02 – 

Procedimentos Laboratoriais). 

 

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAIARA-CE, 

instituída pela Portaria nº 012105/2025-GP, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com o rito estabelecido no Edital de Chamamento Público nº 001/2025, profere a presente Decisão 

Administrativa unificada, nos termos seguintes: 

 

CONSIDERANDO o Termo nº 01 de Convocação de Contrato, publicado em 04 de fevereiro de 2026, 

e o posterior envio das notificações formais para assinatura dos instrumentos contratuais em 03 de 

março de 2026, CERTIFICA-SE para os devidos fins que as empresas CENTRALLAB – CENTRAL DE 

ANÁLISE LABORATORIAL LTDA (Notificação nº 01/2026) e CENTRO ESPECIALIZADO DA VISÃO LTDA 

(Notificação nº 03/2026) permaneceram inertes. 

CONSIDERANDO que decorrido o prazo legal estabelecido sem a assinatura dos contratos ou 

manifestação justificadora, o silêncio dessas empresas é formalmente interpretado por esta 

Comissão como ausência de interesse na celebração contratual para o presente exercício financeiro, 

conforme expressa advertência contida nos itens I e II das referidas notificações. 

CONSIDERANDO a resposta enviada pela empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – 

CLINIAFAGU LTDA (CNPJ nº 06.328.947/0001-02), esta Comissão acolhe a manifestação de 

desinteresse específica para o Lote 01 (Procedimentos Laboratoriais). Por conseguinte, decide pela 

EXCLUSÃO da referida empresa deste lote, tornando sem efeito a convocação para o Contrato 

Administrativo nº 02/2026. 

CONSIDERANDO que esta exclusão restringe-se exclusivamente ao serviço laboratorial, 

permanecendo inalterada a vigência e execução do Contrato nº 07/2026 (Lote 05 – Tomografias), 

no qual a empresa CLINIAFAGU CLÍNICA MÉDICA LTDA. encontra-se plenamente contratada. 

 



 

 

RESOLVE: 

1. Declarar a exclusão das empresas CENTRALLAB e CENTRO ESPECIALIZADO DA VISÃO da fase 

de contratação imediata do Edital 001/2025 em razão do silêncio administrativo, mantendo-

as apenas no registro de habilitação do Banco de Prestadores, sem reserva de cota 

financeira; 

2. Formalizar a exclusão da empresa CLINIAFAGU do Lote 01, mantendo sua habilitação e 

contrato ativos apenas para o serviço de diagnóstico por tomografia; 

3. Determinar ao Setor de Controle e Avaliação a atualização imediata da Lista de Credenciados 

no site oficial do Município de Abaiara-CE, refletindo estas alterações. 

 

Publique-se e anexe-se cópia desta decisão aos respectivos processos administrativos. 

 

Abaiara/CE, 12 de março de 2026.  


